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MULTA. GFIP ENTREGUE INTEMPESTIVAMENTE.

E ‘devida a multa pelo atraso na entrega da GFIP quando o contribuinte,
estando obrigado ao cumprimento da obrigacdo acessOria, apresenta o
documento ap0s o prazo estabelecido na legislacao.

DECADENCIA. OBRIGACAO ACESSORIA.

No caso de multa por descumprimento de obrigacdo acessoria previdenciaria, a
afericdo da decadéncia tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que
se verifique pagamento antecipado da obrigacdo principal correlata ou esta
tenha sido fulminada pela decadéncia com base no art. 150, § 4° do CTN.
Stmula CARF n°148.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente e Relatora
Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira

Passos da Costa Develly Montez, Ménica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e
Virgilio Cansino Gil.

Relatério

Trata o presente processo de auto de infracdo consubstanciando exigéncia

referente @ multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informacdes a
Previdéncia Social — GFIP, prevista no artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 1991, com a redacao da
Lei n®11.941, de 2009.
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 Ano-calendário: 2010
 MULTA. GFIP ENTREGUE INTEMPESTIVAMENTE.
 É devida a multa pelo atraso na entrega da GFIP quando o contribuinte, estando obrigado ao cumprimento da obrigação acessória, apresenta o documento após o prazo estabelecido na legislação.
 DECADÊNCIA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
 No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN. Súmula CARF nº148.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e Virgílio Cansino Gil.
  Trata o presente processo de auto de infração consubstanciando exigência referente à multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP, prevista no artigo 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação da Lei nº 11.941, de 2009.
Cientificada em 9/11/2018 da decisão do colegiado de primeira instância, a qual julgou improcedente a impugnação, a empresa apresentou, em 29/11/2018, recurso voluntário, alegando, em síntese, que:
- não haveria orientação quanto à necessidade de entrega de GFIPs.
- a legislação induziria os profissionais a erros.
- o valor da multa aplicada seria irracional, fora da realidade.
- não teria sido intimada da multa gerada.
- o crédito exigido teria decaído.
 Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez � Relatora 
O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele tomo conhecimento.
No tocante à alegada irregularidade na sua ciência, não há como ser acolhida, ainda que não conste cópia do aviso de recebimento nos autos. Isto porque verifico que a contribuinte apresentou sua impugnação, mencionando e juntando cópia do auto de infração, o que demonstra que ela teve plena ciência da autuação. Por seu turno, o colegiado de primeira instância conheceu e analisou a defesa apresentada, tudo na forma devida. Dessa feita, não verifico qualquer irregularidade nesse tocante.
Ainda que assim não fosse, o art. 26, § 5o da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, ressalva expressamente que, embora as intimações sejam nulas quando feitas sem observância das prescrições legais, o comparecimento do administrado supre sua falta ou irregularidade.
Quanto à alegação de decadência, impõe-se observar que nos casos de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária o prazo para a constituição do crédito tributário extingue-se em cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, conforme previsto no art. 173, I, do Código Tributário Nacional - CTN. É nesse sentido a Súmula CARF n° 148, de observância obrigatória pelos Conselheiros no julgamento dos Recursos:
Súmula CARF nº148
No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN.
Tomando-se o ano-calendário de 2010, cuja competência mais antiga deveria ser apresentada até 05/02/2010, o lançamento só poderia ser efetuado após o vencimento do prazo, ou seja, a partir de 06/02/2010. Logo, inicia-se a contagem do prazo decadencial em 1º de janeiro de 2011, encerrando-se em 31 de dezembro de 2015. 
Dessa feita, não procede a preliminar de decadência suscitada.
Como relatado, discute-se nestes autos a exigência referente à multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP, prevista no artigo 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação da Lei nº 11.941, de 2009.
A alteração legislativa ocorreu no início de 2009, com a inserção do art.32-A da Lei nº 8.212, de 1991, pela Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, alterando a sistemática de aplicação de multas vinculadas à GFIP, em especial com a previsão de aplicação da multa por atraso na entrega de GFIP, até então inexistente. Registro que as Soluções de Consulta expedidas pela Receita Federal do Brasil são atos meramente interpretativos. 
Portanto, no ano-calendário em exame, já estava em vigor legislação impondo a incidência de multa por atraso na entrega de GFIP.
Em se tratando de matéria tributária, não importa se a pessoa física deixou de atender às exigências da lei por má-fé, por intuito de sonegação ou, ainda, se tal fato aconteceu por puro descuido ou desconhecimento. A infração é do tipo objetiva, na forma do art. 136 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional (CTN), isto é, �a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.�
Acrescente-se que, no ordenamento pátrio, �ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece�, na forma do artigo 3° da Lei de Introdução ao antigo Código Civil Brasileiro (Decreto-lei nº 4.657, de 1942, com as alterações introduzidas pela Lei nº 3.238, de agosto de 1957). Assim, a ignorância da lei não exime a contribuinte de sua responsabilidade no cumprimento das suas obrigações tributárias.
Esclareço que a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do Código Tributário Nacional - CTN, parágrafo único). Assim, constatado o atraso ou a falta na entrega da declaração/demonstrativo, a autoridade fiscal não só está autorizada como, por dever funcional, está obrigada a proceder ao lançamento de ofício da multa pertinente, não cabendo tecer considerações acerca do valor da multa a ser aplicada em decorrência de lei.
A recorrente destaca em seu recurso a ausência de fato gerador de contribuição previdenciária, Nada obstante, a autuação aponta a existência de fatos geradores (coluna �Base de Cálculo da Multa (BCM)�). De qualquer forma, esclareço que as empresas estão obrigadas a entregar GFIP ainda que inexistam fatos geradores.
Pelo exposto, voto por rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez
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Cientificada em 9/11/2018 da decisdo do colegiado de primeira instancia, a qual
julgou improcedente a impugnacgdo, a empresa apresentou, em 29/11/2018, recurso voluntario,
alegando, em sintese, que:

- ndo haveria orientacdo quanto a necessidade de entrega de GFIPs.
- a legislacdo induziria os profissionais a erros.

- 0 valor da multa aplicada seria irracional, fora da realidade.

- ndo teria sido intimada da multa gerada.

- 0 crédito exigido teria decaido.

Voto

Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez — Relatora

O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele
tomo conhecimento.

No tocante a alegada irregularidade na sua ciéncia, ndo ha como ser acolhida,
ainda que ndo conste cépia do aviso de recebimento nos autos. Isto porque verifico que a
contribuinte apresentou sua impugnacao, mencionando e juntando cépia do auto de infracdo, o
que demonstra que ela teve plena ciéncia da autuacdo. Por seu turno, o colegiado de primeira
instancia conheceu e analisou a defesa apresentada, tudo na forma devida. Dessa feita, ndo
verifico qualquer irregularidade nesse tocante.

Ainda que assim nao fosse, o art. 26, § 5° da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de
1999, ressalva expressamente que, embora as intimacgdes sejam nulas quando feitas sem
observancia das prescri¢es legais, o comparecimento do administrado supre sua falta ou
irregularidade.

Quanto a alegacdo de decadéncia, impde-se observar que nos casos de multa por
descumprimento de obrigacdo acessOria previdenciaria 0 prazo para a constituicdo do crédito
tributario extingue-se em cinco anos contados do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o lancamento poderia ter sido efetuado, conforme previsto no art. 173, I, do Cddigo
Tributario Nacional - CTN. E nesse sentido a Simula CARF n° 148, de observancia obrigatoria
pelos Conselheiros no julgamento dos Recursos:

Sumula CARF n°148

No caso de multa por descumprimento de obrigacéo acessoria previdencidria, a aferi¢do
da decadéncia tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique
pagamento antecipado da obrigagdo principal correlata ou esta tenha sido fulminada
pela decadéncia com base no art. 150, § 4°, do CTN.

Tomando-se o ano-calendario de 2010, cuja competéncia mais antiga deveria ser
apresentada até 05/02/2010, o lancamento sé poderia ser efetuado apds o vencimento do prazo,
ou seja, a partir de 06/02/2010. Logo, inicia-se a contagem do prazo decadencial em 1° de janeiro
de 2011, encerrando-se em 31 de dezembro de 2015.

Dessa feita, ndo procede a preliminar de decadéncia suscitada.

Como relatado, discute-se nestes autos a exigéncia referente a multa por atraso na
entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social — GFIP, prevista
no artigo 32-A da Lei n®8.212, de 1991, com a redagéo da Lei n® 11.941, de 2009.
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A alteracdo legislativa ocorreu no inicio de 2009, com a insercao do art.32-A da
Lei n°8.212, de 1991, pela Medida Provisoria n® 449, de 3 de dezembro de 2008, posteriormente
convertida na Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009, alterando a sistematica de aplicacdo de
multas vinculadas & GFIP, em especial com a previsdo de aplicagdo da multa por atraso na
entrega de GFIP, até entdo inexistente. Registro que as Solugdes de Consulta expedidas pela
Receita Federal do Brasil séo atos meramente interpretativos.

Portanto, no ano-calendario em exame, ja estava em vigor legislacdo impondo a
incidéncia de multa por atraso na entrega de GFIP.

Em se tratando de matéria tributaria, ndo importa se a pessoa fisica deixou de
atender as exigéncias da lei por ma-fé, por intuito de sonegacdo ou, ainda, se tal fato aconteceu
por puro descuido ou desconhecimento. A infracdo é do tipo objetiva, na forma do art. 136 da
Lei n2 5172, de 25 de outubro de 1966, Cddigo Tributario Nacional (CTN), isto é, “a
responsabilidade por infracdes da legislacdo tributaria independe da inten¢do do agente ou do
responsavel e da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato.”

Acrescente-se que, no ordenamento patrio, “ninguém se escusa de cumprir a lei,
alegando que ndo a conhece”, na forma do artigo 3° da Lei de Introducdo ao antigo Codigo
Civil Brasileiro (Decreto-lei n2 4.657, de 1942, com as alteracfes introduzidas pela Lei n® 3.238,
de agosto de 1957). Assim, a ignorancia da lei ndo exime a contribuinte de sua responsabilidade
no cumprimento das suas obrigac@es tributarias.

Esclarego que a atividade administrativa de langamento é vinculada e obrigatoria,
sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do Cddigo Tributario Nacional - CTN,
paragrafo unico). Assim, constatado o atraso ou a falta na entrega da declaracdo/demonstrativo, a
autoridade fiscal ndo sO esta autorizada como, por dever funcional, esta obrigada a proceder ao
lancamento de oficio da multa pertinente, ndo cabendo tecer consideragdes acerca do valor da
multa a ser aplicada em decorréncia de lei.

A recorrente destaca em seu recurso a auséncia de fato gerador de contribuicdo
previdencidria, Nada obstante, a autuagdo aponta a existéncia de fatos geradores (coluna “Base
de Calculo da Multa (BCM)”). De qualquer forma, esclareco que as empresas estdo obrigadas a
entregar GFIP ainda que inexistam fatos geradores.

Pelo exposto, voto por rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar
provimento ao recurso voluntério.

(assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez



